
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONTRATO Nº 121/2022 - CCONT (11.54.05) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Belo Horizonte-MG, 23 de agosto de 2022.

CONTRATO Nº 026/2022

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022

PROCESSO UASG 160208: Nº: 64279.006093/2022-12

PROCESSO CEFETMG: 23062.036240/2022-37

TIPO: MENOR PREÇO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2022, QUE
FAZEM ENTRE SI O CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA –
CEFET/MG E A EMPRESA MONEY TURISMO EIRELI - EPP.

O , com sede na AvenidaCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA – CEFET/MG
Amazonas, nº 5253, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº
17.220.203/0001-96, neste ato representado pelo , nomeado pelaProf. Flávio Antônio dos Santos
Portaria nº 1.735, de 11 de outubro de 2019, publicada no DOU de 15 de outubro de 2019, portador da
matrícula funcional nº 980644, doravante denominada , e a CONTRATANTE MONEY TURISMO EIRELI

 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.979.739/001-05, sediada na SCLN 102 Bloco D – ENT. 54- EPP
Salas 117/ 119/121, em Brasília - DF doravante designada , neste ato representadaCONTRATADA
pelo , portador da Carteira de Identidade nº 578.034, expedida pelaSr. Carlos Alberto Silva Montoril
SSP/DF, e CPF nº 220.651.801-53, tendo em vista o que consta no Processo nº 23062.036240/2022-37
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro
de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 006
/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE
VIAGENS, COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E

, que serão prestados nas condiçõesCANCELAMENTO DE PASSAGEM AÉREA INTERNACIONAL
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.



1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

GRUPO II – Passagens Aéreas Internacionais

Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo reserva, emissão, marcação,
remarcação e cancelamento de passagens aéreas internacionais, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Grupo Item Descrição dos Serviços
Q t d e
Estimada

V a l o r
Unitário
Estimado

Valor Anual
T o t a l
Estimado

2

3

Taxa de agenciamento para reserva,
aquisição, emissão, marcação e/ou
remarcação de bilhetes de passagens
aéreas internacionais com finalidade
de transporte individual prestado
servidores e colaborados eventuais do
CEFETMG.

200 R$ 0,01 R$ 2,00

4
Contratação de passagem aérea
internacional.

600.000 R$ 1,00
R $
600.000,00

Valor Global Estimado de Contratação:
R $
600.002,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de assinatura do contrato e encerramento em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO



3.1. O valor total da contratação é de  (Seiscentos mil e dois reais).R$ 600.002,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: DIRETORIA GERAL (11.79)

Fonte: RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO NACIONAL (8100000000)

Programa de Trabalho: FUNCIONAMENTO DAS INST. FERERAIS ENSINO – MINAS GERAIS
(169368)

Elemento de Despesa: PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (339033)

PI: NÃO DEFINIDO

Nota de Empenho: 2022NE783

Gestão/Unidade: DIRETORIA GERAL (11.79)

Fonte: RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO NACIONAL (8100000000)

Programa de Trabalho: FUNCIONAMENTO DAS INST. FERERAIS ENSINO – MINAS GERAIS
(169368)

Elemento de Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (339039)

PI: MANUTENÇÃO DA UNIDADE

Nota de Empenho: 2022NE786

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.



5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à  e demais condições a ele referentes encontram-seCONTRATADA
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE – Art. 53 a 61 da IN05/2017

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela , os materiais queCONTRATADA
serão empregados e a fiscalização pela  são aqueles previstos no Termo deCONTRATANTE
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da  e da  são aquelas previstas no Termo deCONTRATANTE CONTRATADA
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A  reconhece os direitos da  em caso de rescisão administrativaCONTRATADA CONTRATANTE
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à  interromper a execução dos serviços sob alegação deCONTRATADA
inadimplemento por parte da , salvo nos casos previstos em lei.CONTRATANTE

12.2. É permitido à  caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquerCONTRATADA
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme
a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.



12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A  é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ouCONTRATADA
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela , segundo as disposições contidas na LeiCONTRATANTE
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à  providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no DiárioCONTRATANTE
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária de Minas Gerais - Justiça Federal.



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

(Assinado digitalmente em 23/08/2022 14:26)
MARIA CELESTE MONTEIRO DE SOUZA COSTA

DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO

CEFET-MG (11.00)

Matrícula: 2301635

(Assinado digitalmente em 23/08/2022 13:23)
CARLOS ALBERTO SILVA MONTORIL

ASSINANTE EXTERNO

CPF: 220.651.801-53

Processo Associado: 23062.036240/2022-37

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.cefetmg.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 121 2022 CONTRATO 23/08/2022 ce8aa6fbea

https://sig.cefetmg.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022082400053
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo: 23000.000094/2022-36.
Espécie: Acordo de Cooperação Técnica.
Partícipes: A União, representada pelo Ministério da Educação, por intermédio da
Secretaria de Educação Básica, e o Governo do Estado Rio Grande do Sul/RS.
Objeto: Implantação de 5 (cinco) Escolas Cívico-Militares - Escola Estadual de Ensino Médio
Visconde do Rio Grande, no Município de Porto Alegre/RS; Escola Estadual de Ensino
Fundamental Padre José de Anchieta, no Município de Rosário do Sul/RS; Escola Estadual
de Ensino Médio Adolfo Seibt, no Município de Canela/RS; Escola Estadual de Ensino Médio
Cristo Rei, no Município de São Leopoldo/RS; e Escola Estadual de Ensino Fundamental Rio
Jacuí, no Município de Cachoeira do Sul/RS, as quais passarão a ser fomentadas pelo
Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim), instituído pelo Decreto nº 10.004,
de 5 de setembro de 2019, conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho.
Recursos financeiros: Este instrumento não envolve repasse de recursos financeiros entre as partes.
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada por iguais
e sucessivos períodos, até o limite de 36 (trinta e seis) meses, mediante celebração de
aditivo.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW
DA FONSECA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 - UASG 153010

Nº Processo: 23063001794202211 . Objeto: Aquisição emergencial de Material Bibliográfico
para o Campus Petrópolis. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666
de 21º/06/1993. Declaração de Dispensa em 18/08/2022. BIANCA DE FRANCA TEMPONE
FELGA DE MORAES. Diretora de Administração e Planejamento. Ratificação em 19/08/2022.
GISELE MARIA RIBEIRO VIEIRA. Vice-diretora do Cefet-rj. Valor Global: R$ 91.858,13. CNPJ
CONTRATADA : 79.065.181/0001-94 DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A.

(SIDEC - 23/08/2022) 153010-15244-2022NE000059

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 153010

Número do Contrato: 27/2019.
Nº Processo: 23063.001463/2019-07.
Pregão. Nº 19/2019. Contratante: CENTRO FED.DE EDUC.TECNOL.CELSO S.DA FONSECA .
Contratado: 54.222.401/0001-15 - ELEVADORES VILLARTA LTDA. Objeto: Prorrogar a
vigência do contrato original de 03/09/2022 a 03/09/2023. Vigência: 03/09/2022 a
03/09/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 48.829,32. Data de Assinatura:
10/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 10/05/2022).

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2022 - UASG 153015

Nº Processo: 23062.036240/2022-37.
Pregão Nº 6/2022. Contratante: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE
MG.
Contratado: 37.979.739/0001-05 - MONEY TURISMO EIRELI. Objeto: Contratação de
serviços de agenciamento de viagens, compreendendo reserva, emissão, marcação,
remarcação e cancelamento de passagem aérea internacional..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 23/08/2022 a 23/08/2023.
Valor Total: R$ 600.002,00. Data de Assinatura: 23/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 23/08/2022).

COLÉGIO PEDRO II
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 153167

Número do Contrato: 14/2021.
Nº Processo: 23040.002572/2019-71.
Pregão. Nº 5/2021. Contratante: COLEGIO PEDRO II. Contratado: 33.285.255/0001-05 - CNS
NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA. Objeto: O presente instrumento tem por objeto a
descentralização da gestão do contrato firmado entre as partes em 10/11/2021, da
Unidade Gestora original para as Unidades Gestoras indicadas no Termo de Referência..
Vigência: 01/09/2022 a 29/11/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.959.984,00.
Data de Assinatura: 22/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/08/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 - UASG 153167

Nº Processo: 23777000049202209. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de manutenção preventiva e conservação de
canteiros, poda de árvores, supressão com e sem raízes e manejo de áreas verdes com
transporte próprio para descarte sustentável no Colégio Pedro II. Total de Itens Licitados:
9. Edital: 24/08/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Campo de Sao
Cristovao, 177, São Cristóvão - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/153167-5-00010-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 24/08/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/09/2022
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA CRISTINA DA SILVA GALVAO
Ordenadora de Despesa

(SIASGnet - 23/08/2022) 153167-15201-2022NE800023

CAMPUS ENGENHO NOVO I
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 - UASG 155635

Número do Contrato: 6/2021.
Nº Processo: 23782.000160/2021-37.
Contratante: COLEGIO PEDRO II - CAMPUS ENGENHO NOVO I. Contratado:
10.542.168/0001-82 - BIO PROTECTION SERVICOS E HIGIENIZACAO EIRELI. Objeto: O
presente termo de apostilamento tem por objeto a concessão de reajuste dos custos com
base índice igp-m - índice geral de preços do mercado no importe de 16,121350%
conforme estabelecido no art. 40, xi da lei 8.666/93 e nos itens 16.1 e 16.1.1 do termo de
referência do pregão srp n° 007/2020 e com efeitos a partir de 31/03/2022.. Vigência:
09/09/2021 a 09/09/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 5.050,72. Data de
Assinatura: 15/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 15/08/2022).

CAMPUS ENGENHO NOVO II
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 155636

Número do Contrato: 4/2021.
Nº Processo: 23783.000196/2021-19.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: COLEGIO PEDRO II - CAMPUS ENGENHO NOVO II.
Contratado: 08.829.074/0001-47 - ACQUA-LIMP SOLUCOES EM TRATAMENTO DE ESGOTO E
INSTALAC. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do Contrato nº 004/2021 por 12 (doze)
meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 01/10/2022 a 01/10/2023, nos
termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993. O valor mensal da contratação é de R$
394,75 (trezentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor
anual de R$ 4.737,00 (quatro mil, setecentos e trinta e sete reais). Vigência: 01/10/2022 a
01/10/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.737,00. Data de Assinatura:
19/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2022).

CAMPUS SÃO CRISTOVÃO II
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2022 - UASG 155631

Nº Processo: 23778.000239/2022 . Objeto: Contratação de Serviço de manutenção da
Guilhotina Marca Guarani. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Fornecedor único e exclusivo
autorizado pelo fabricante a prestar serviço de manutenção no equipamento. Declaração
de Inexigibilidade em 23/08/2022. GABRIELA SOARES ALVES. Assistente em Administração.
Ratificação em 23/08/2022. BERNARDINO PAIVA MATOS. Ordenador de Despesas. Valor
Global: R$ 1.420,00. CNPJ CONTRATADA : 00.771.491/0001-74 GUARANI MECANICA
GRAFICA LTDA.

(SIDEC - 23/08/2022) 155631-15201-2022NE011111

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00002/2021 publicado no D.O de 2022-08-22,
Seção 3. Onde se lê: Vigência: 08/01/2020 a 05/04/2020. . Leia-se: Vigência:
02/03/2021 a 07/10/2022. Onde se lê: Assinatura: 08/01/2020. . Leia-se: Assinatura:
29/07/2021. onde se lê: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do
prazo de execução e de vigência, do contrato firmado entre as partes em 08/01/2019,
nos termos previstos em suas cláusulas terceira e décima. . Leia-se: cláusula primeira
— do objeto

o presente termo aditivo tem como objeto a retomada, após a suspensão
do prazo de execução e de vigência, com a prorrogação do prazo de execução e de
vigência, do contrato firmado entre as partes em 08/01/2020, nos termos previstos em
suas cláusulas terceira e décima.

cláusula segunda — da retificação dos prazos da execução e de vigência dos
serviços com a prorrogacão do prazo da execução e de vigência contratual

pelo presente termo, fica retificado:
data de início no termo de contrato - 08/01/2020 (210 dias de prazo

contratual), período de 210 dias;
período de suspensão do contrato devido a pandemia do covid-19 (1 termo

aditivo - 05/04/2020 a 01/11/2020);
obs.: prazo de vigência do termo de contrato 210 dias ((7 meses), podendo

ser prorrogado por um prazo igual).
1 período do prazo de validade do termo de contrato - 08/01/2020 a

05/04/2020 - 89 dias;
2 período do prazo de validade do termo de contrato (continuidade após a

suspensão) - 01/11/2020 a 02/03/2021 = 121 dias;
2 termo aditivo/prorrogação do prazo contratual por um novo período de

210 dias = 02/03/2021 a 07/10/2022

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2022).

Ministério da Educação

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 - UASG 150002

Nº Processo: 23000003643202143. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados, com mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, em postos de Supervisor, Copeira, Cozinheiro, Garçom, Recepcionista
e Carregador, para dar suporte operacional às atividades e funções necessárias ao
funcionamento do Ministério da Educação - MEC, com fornecimento de materiais de
consumo e equipamentos, sob demanda, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital.. Total de Itens Licitados: 7. Edital: 24/08/2022 das 08h00 às 12h00
e das 14h00 às 17h30. Endereço: Espl.dos Minist. Bloco "l" - Anexo I-3ºandar-sala: 300,
Plano Piloto - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/150002-5-00011-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 24/08/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 05/09/2022 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: O Edital poderá ser obtido por meio dos sítios www.gov.br/compras e
www.gov.br/mec, gratuitamente. E-mail da Comissão Permanente de Licitações:
cpl@mec.gov.br..

TELIANA MARIA LOPES BEZERRA
Pregoeira

(SIASGnet - 23/08/2022) 150002-00001-2022NE800001

INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2022 - UASG 152004

Nº Processo: 23119.001646/2022-04.
Dispensa Nº 75/2022. Contratante: INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT-RJ.
Contratado: 33.285.255/0001-05 - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA. Objeto:
Contratação, em caráter emergencial, de prestação de serviço de apoio administrativo
na área de condução de veículos oficiais do IBC, por meio de postos de trabalho.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: IV. Vigência: 21/08/2022 a
16/02/2023. Valor Total: R$ 86.982,00. Data de Assinatura: 19/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 23/08/2022).
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